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EMENDA MODIFICATIVA N. 2 

Dê-se ao anigo 8°, que passa a ser o artigo 9°, a redação abaixo e acrescente-se ao 
projeto de lei o artigo 100 com a redação aseguir: 

Artigo 9° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 10 - -?..evog..am-se as disposições em contrárier.:::,

ala das Sessões, aos 29 de—dezembro de 2 015. 
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